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Assunto: Regulamenta a execução dos serviços 
públicos municipais relativos aos cursos d'água, 
canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e dá 
outras providências. 





Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI ng 7 3/ 2 0 15 

(Regulamenta a execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos d'água, canais e 
drenagem pluvial do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 
2014 e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a execução dos serviços públicos municipais 
relativos aos cursos d' água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba. 

Art. 2° Competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba: 

1 - coordenar, projetar e executar os serviços públicos relacionados à roçagem 
desassoreamento e urbanização dos córregos e canais, bem como a construção, manutenção e limpeza 
dos sistemas de escoamento das águas pluviais; 

11 - examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e fracionados, 
rejeitando, alterando ou aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de escoamento de águas 
pluviais, e zelar pela observância das restrições relativas às faixas não edificáveis de proteção dos 
córregos e canais. 

Parágrafo único. As atividades da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
concernentes aos córregos e canais abrangem os veios d'água e fundos de vale situados na 
circunscrição territorial do Município de Sorocaba deverão estar sempre em consonância com a 
Legislação Federal e Estadual relativas à matéria. 

Art. 3 0  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica 
autorizado a transferir a posse à Prefeitura Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e imóveis, bem 
como os direitos reais sobre imóveis relativos aos serviços dos córregos, canais e da drenagem pluvial, 
por meio de termo de cessão de uso, por tempo indeterminado e de forma gratuita, a ser assinado pelo 
Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 1° As condições estabelecidas para a referida cessão de uso e o respectivo 
prazo constarão no termo a ser assinado entre os representantes do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de Sorocaba — SAAE e a Prefeitura Municipal. 

§ 2 ° O inventário dos bens móveis assim como a relação dos bens imóveis com 
as respectivas individualizações de matrículas constarão no termo de cessão de uso objeto do "caput" 
deste artigo. 

Art. 4° Caberá ao SAAE oferecer apoio à Prefeitura Municipal de Sorocaba até 
31 de Dezembro de 2016, mantendo equipe técnica e operação de máquinas e equipamentos, podendo, 
durante este período, celebrar contratos e fazer licitações entre outras providências administrativas 
necessárias a garantir a continuidade da prestação do serviço público. 

§ 1° Todos os bens móveis relativos aos serviços objetos desta Lei 
em estoque no SAAE na data acima, terão suas posses transferidas à Prefeitura por meio 
contrato, na forma do § 1° do artigo anterior. 
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§ 2° Independente do prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao SAAE a 
execução completa da obra pública referente ao Reservatório de Detenção de Cheias (RDC) e as 
travessias em galeria celular em concreto armado no Córrego da Água Vermelha situados no Jardim 
Paulistano e no Jardim Refúgio, podendo, para tanto, realizar licitações, assinar contratos e aditivos, 
efetuar contrapartidas em repasses ou financiamentos públicos, entre outras providências necessárias a 
sua efetiva conclusão, ainda que extrapole a data mencionada no caput deste artigo. 

§ 3° As demais normas relativas à transição do serviço serão estabelecidas por 
Decreto. 

Art. 5° Fica inserida uma alínea "b" no inciso III do art. 18 da Lei n° 7.370, de 2 
de Maio de 2005, com a seguinte redação: 

"Art. 18. 
(...) 
111 — 
b) Divisão de Drenagem 

1. Seção de Manutenção de Galerias, Córregos, Canais e Cursos d'Água; 
2. Seção de Implantação de Galerias." (NR) 

• 	 Art. 6° Ficam criados junto à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba um cargo de Chefe de Divisão e dois cargos de Chefe de Seção, todos com as mesmas 
súmulas de atribuições e forma de provimento estabelecidos no Anexo IV-A da Lei n° 10.589, de 3 de 
Outubro de 2013, conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo ficam adicionados no 
"Anexo V-A" da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, junto à Secretaria de Serviços Públicos 
(SERP). 

Art. 700  inciso II do art. 7° da Lei n°9.895, de 28 de Dezembro de 2011, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° 
) 

11 - Departamento de Serviços 
a) Setor de Reparos e Pavimentação 
b) Setor de Manutenção de Próprios" (NR) 

Art. 8° Ficam revogadas: 

I - a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 2014; 

II — as alíneas "C" e "d" do inciso I do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de 
Dezembro de 2011. 

Art. 9° As despesas com a execução do art. 4° desta Lei correrão a conta da 
dotação 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 06 e 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 04 do 
Serviço de Água e Esgoto (SAAE) do exercício de 2015, sendo que a execução dos de 
dispositivos correção a conta da dotação 19.01.00.3.3.90.39.00 15 452 503 2129 1 da Secret 	de 
Serviços Públicos (SERP) do exercício de 2015. 
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, excetuados os 
artigos a seguir: 

1— o art. 6° entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2016; 

11 — o art. 7°c o inciso II do art. 8° entrarão em vigor em 1° de Julho de 2016. 

§ 1° Até à entrada em vigor dos dispositivos mencionados no inciso 11 do caput 
deste artigo, ficam repristinados: 

1 - o inciso II do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 2011 em sua 
redação original; 

II - as alíneas "e" e "f" do caput do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro 
de 1965; III - o "parágrafo único" do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro de 1965. 

§ 2° A repristinação mencionada no parágrafo anterior terá eficácia apenas até 
1° de Julho de 2016. 

INUNZIO 
Prefeito micipal 
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Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO 

Atendendo aos dispositivos legais contidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
no que se refere a este projeto de lei, que prevê a criação de cargos, passo a informar que: 

1. Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes: 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 240.710,02 (duzentos e quarenta mil, 
setecentos e dez reais e dois centavos), para o exercício de 2015. 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 258.691,06 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e noventa e um reais e seis centavos), para o exercício de 2016, considerando 
vencimentos, 13 0  salário, férias e contribuição patronal. 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 272.919,07 (duzentos e setenta e dois mil, 
novecentos e dezenove reais e sete centavos), para o exercício de 2017, considerando vencimentos, 
13 0  salário, férias e contribuição patronal. 

2. Da declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

A aprovação do projeto de lei, ora encaminhado, tem adequação à Lei n" 
11.036, de 22.12.2014, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2015. 

Tem compatibilidade com a Lei n° 10.620, de 14.11.2013, que estabelece o 
Plano Plurianual do Município de Sorocaba para o período 2014 a 2017 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2014. 

Está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei n° 10.905, de 23/07/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2014 e dá outras providências, em especial o artigo 9°, incisos 1 e 11, que permitem a 
concessão de aumento de remuneração, a criação de cargos e admissão de pessoal. 

Assim, declaro na competência de Prefeito do Município de Sorocaba, que a 
despesa não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas do plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Palácio dos Tropeiros, 14 de abril de 2515. 

ANTOMOX'ARLOVPANN 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 62 andar 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 — Alto da Boa Vista — CEP 18013-280 — Sorocaba — SP 
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Prefeitura de 
SOROCABA 	 Secretaria de Serviços Públicos 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, a existência de recursos orçamentários, previsto no programa 5003- 

CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA em sua ação: MANUTENÇÃO DA 

MICRODRENAGEM, rubricas: 19.01.00 15 452 5003 2129 3.3.90.39.00 para os exercícios 2.016 e 2.017, 

conforme quadro analítico do P.P.A 2.014 — 2.015 em anexo. 

Atenciosamente, 

itt ODUVAlp A NILDO DENADAI 

SECRETARIO DE ERVIÇOS PÚBLICOS 

GERAj9J1ARDà ZO NETO 

ASS.ESSOR TÉCNICO 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 29 andar • 

Av. Ing, Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocatia -- SP 

Fone: (15) 3238.2357 

E-mail: serp@sorocaba.sp.gov.br  
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCIERO — P.A. SAAE 5098/2013 

SERVIÇO DE CURSOS D'ÁGUA, CANAIS E DRENAGEM PLUVIAL 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto dispõe de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientações 

do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias, motivo pelo qual, anexo cópia do 

respectivo trecho desses instrumentos orçamentários do Município. 

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua eventual e 

posterior operação: 

1 — Impacto orçamentário/financeiro (LRF, art. 16, I): 	 preços constantes LD015 

DESPESAS DE INVESTIMENTOS Valor Previsão LDO % Impacto 

Valor da despesa no 1 2  exercício 2015 R$ 0,00 R$ 2.039.981.000,00 0,0% 

Valor da despesa no 2 2  exercício 2016 R$ 0,00 R$ 2.095.894.000,00 0,0% 

Valor da despesa no 3 2  exercício 2017 R$ 0,00 R$ 2.526.354.000,00 0,0% 

DESPESAS DE CARATER CONTINUADO Valor Previsão IDO % Impacto 

Impacto % sobre o Caixa do 12 
exercício 2015 

R$ 0,00 
. 

R$ 2.039.981.000,00 0,00 % 

Impacto % sobre o Caixa do 22 
exercício 2016 

R$ 10.051.578,00 R$ 2.095.894.000,00 0,49 % 

Impacto % sobre o Caixa do 32 

exercício 2017 
R$ 10.051.578,00 R$ 2.526.354.000,00 0,39 % 

Composição da despesa de caráter continuado: 

2014 2015 
., 

2016 

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CUSTEIO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAIS 	  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ • 0,00 

Atenciosamente, 

e ) 

--t ODUVALá/A NILDO DENADAI 

SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

----.------ 	

___:› ) 

- _I- - - - - - 
GERALDO CA—RDOZO NETO 

ArSSESSOR4ÉCNICO 

---7 
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Lei Ordinária n° : 11000 
	

Data : 12/1 1 /20 14 

Classificações : Meio Ambiente, Serviços de Água e Esgoto 

Ementa : Regulamenta a execução do serviço de manutenção dos córregos do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

LEI N° 11.000, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

Regulamenta a execução do serviço de manutenção dos córregos do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 244/2014 — de autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a execução do serviço de manutenção dos córregos do município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Art. 2° Competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria de Serviços Públicos: 

I - coordenar, projetar e executar os serviços públicos relacionados à roçagem desassoreamento e 
urbanização dos córregos e canais bem como a construção manutenção e limpeza dos sistemas de 
escoamento das águas pluviais; 

II - examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e fracionados, rejeitando, alterando ou 
aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de escoamento de águas pluviais, e zelar pela 
observância das restrições relativas às faixas não edificáveis de proteção dos córregos e canais. 

Parágrafo único. As atividades da Secretaria de Serviços Públicos concernentes aos córregos e canais 
abrangem os veios d'água e fundo de vale situados na circunscrição territorial do município de 
Sorocaba deverão estar sempre em consonância com a Legislação Federal e Estadual relativas à 
matéria. 

Art. 3° Fica autorizada a transferência, à Administração Direta do Município dos bens móveis e 
imóveis, bem como direitos reais sobre imóveis, pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba — SAAE, relativos aos serviços dos córregos, canais e da drenagem pluvial. 

Parágrafo único. A transferência referida neste artigo se aperfeiçoará mediante Decreto. 

Art. 4° Caberá ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE oferecer apoio à 
Secretaria de Serviços Públicos na execução desta Lei, mantendo equipe técnica e a operação de 
máquinas e equipamentos durante os doze meses seguintes à entrada em vigor desta Lei. 

Art. 5° Os contratos administrativos firmados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - 
SAAE até a entrada em vigor desta Lei e que contenham em seu objeto serviços relacionados aos 
córregos, canais e drenagem pluvial, permanecerão vigentes até o término dos respectivos prazos, 
admitidas prorrogações, nos termos da Lei, enquanto perdurarem as atividades de apoio operacional 
referidas no art. 4°. 

Art. 6° O art. 6° da Lei n° 1.390, de 31 de dezembro de 1965, passa ater a seguinte redação: 

"Art. 6° A classificação dos serviços de água e esgoto, os tributos (impostos, taxas e contribuições de 
melhoria) e as tarifas (preços públicos) respectivos, bem como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em Atos Normativos do Diretor Geral da Autarquia. (NR)" 

Art. 7° O art. 7°, inciso II, da Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, passa a ter a seguinte redação: 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecannara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/2 
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Lei Ordinária n° : 7370 
	

Data : 02/05/2005 

Classificações : Estrutura da Administração Pública 

Ementa : Reorganiza a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 7.370, de 02 de maio de 2005. 

Reorganiza a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n. 33/2005 - autoria do EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Para a execução dos serviços municipais, fica a Prefeitura Municipal reorganizada na forma 
desta Lei, constituída dos seguintes órgãos, demonstrados no ANEXO I, autônomos entre si e 
diretamente subordinados ao Prefeito: 
I Chefia do Poder Executivo (CPE) (Ver anexo I da Lei n° 7.776/2006) (Ver anexo I da Lei n° 
8.641/2008) (Ver anexo Ida Lei n° 9.134/2010) 
I Secretaria de Governo e Relações Institucionais (SGRI) (Redação dada pela Lei n° 9.229/2010) 
(Ver anexo II da Lei n° 9.229/2010) 
II Secretaria do Governo (SG)  	

• 	 

 

" • • • • 

 

   

da Lei n°7.776/2006) (Ver anexo II da Lei n°8.641/2008) (Ver anexo II da Lei n°9.134/2010) 
II Secretaria de Planejamento c Gestão (SPG) (Redação dada pela Lei n° 9.229/2010) (Ver anexo II 
da Lei n°9.229/2010) 
III - Secretarias com atividades de suporte: 
a) Secretaria da Administração (SEAD) (Ver anexo II da Lei n° 7.776/2006) (Ver anexo II da Lei n° 
9.134/2010) 
b) Secretaria da Comunicação (SECOM) (Ver anexo II da Lei n°9.134/2010) 
c) Secretaria de Finanças (SEF) (Ver anexo II da Lei n° 8.641/2008) (Ver anexo II da Lei n° 
9.134/2010) 

9.894/2011) 
e) Secretaria de Recursos Humanos (SERII) (Ver anexo II da Lei n° 7.776/2006) 
c) Secretaria de Gestão de Pessoas (SECEP) (Redação dada pela Lei n° 9.134/2010) (Ver anexo II da 
Lei n°9.134/2010) 
IV - Secretarias com atividades fim: 
a) Secretaria da Cidadania (SECID) 
b) Secretaria da Cultura (SECULT) 
b) Secretaria da Cultura c Lazer (SECULT) (Redação dada pela Lei n° 9 134/2010) (Ver anexo II da 
Lei n°9.134/2010) 
e) Secretaria da Educação (SEDU) (Ver anexo I da Lei n° 9.894/2011) 
d) Secretaria da habitação, Urbanismo c do Meio Ambiente (SEI AU) 
d) Secretaria da IIabitação c Urbanismo (SEHAB) (Redação dada pela Lei n° 8.641/2008) (Ver anexo 
II da Lei n°8.641/2008) (Ver anexo II da Lei n°9.134/2010) 
e) Secretaria da Juventude (SEJUV) 
f) Secretaria da Saúde (SES) (Ver anexo I da Lei n° 8.535/2008) (Ver anexo II da Lei n° 9.134/2010) 
(Ver anexo I da Lei n° 9.894/2011) 
g) Secretaria de Esportes c Lazer (SEMES) 
g) Secretaria de Esportes (SEMES) (Redação dada pela Lei n° 9.134/2010) (Ver anexo II da Lei n° 
9.134/2010) (onde se lê Secretaria dc Esportes, leia se Secretaria dc Esporte, conforme Art. 10 da Lei 
n°9.229, dc 16 de julho de 2010) 
h) Secretaria de Obras c Infra estrutura Urbana (SEOBE) (Ver anexo II da Lei n°9.134/2010) 
i) Secretaria de Parcerias (SEPAR) 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/31 
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2. Seção de Pesquisa e Cartografia 

IV — Área de Mobilidade 

a) Divisão de Fiscalização 
1. Seção de Administração e Controle 
2. Seção de Fiscalização e Operação 
3, Seção de Controle Operacional. (Redações do Art. 17, incisos, alíneas e itens dadas pela Lei n° 
10.589/2013) (Declarada Inconstitucional a Lei n° 10589/2013, nos autos da ADIM n° 2160979- 
14.2014.8.26.0000, com modulação dos efeitos para 120 dias após o julgamento realizado em 
25.02.2015) 

Art. 	18. A Secretaria dc Parccria3 terá a seguinte estrutura: 
I 	Assessoria Técnica 

Art. 18. A Secretaria de Serviços Públicos terá a seguinte estrutura: (Ver anexo II da Lei n° 
10.589/2013) 

I — Assessoria Técnica 

II — Área de Resíduos 

a) Divisão de Limpeza Urbana e Resíduos 
1. Seção de Coletas, Varrição e Limpeza 
2. Seção de Aterros/Disposição Final 

III — Área de Vias e Iluminação Pública 

a) Divisão de Vias e Iluminação Pública 
1. Seção de Manutenção de Iluminação Pública 
2. Seção de Construção, Projeto, Orçamento e Especificação de Iluminação Pública 
3. Seção de Recuperação de Vias 

IV — Área de Paisagismo e Manutenção 

a) Divisão de Parques 
1. Seção de Manutenção de Parques 

b) Divisão de Áreas Públicas, Serviço de Limpeza e Córregos 
1. Seção de Serviço de Roçagem 

c) Divisão de Manutenção, Paisagismo e Arborização 
1. Seção de Manutenção de Próprios - Norte 
2. Seção de Manutenção de Próprios - Sul 
3. Seção de Projetos 
4. Seção de Limpeza dos Terrenos Particulares 

V — Área de Suporte Administrativo 

a) Divisão de Manutenção e Abastecimento 
1. Seção de Feiras e Mercados 
2. Seção de Administração de Cemitérios 
3. Seção de Controle Administrativo e Almoxarifado. (Redações do Art. 18, incisos, alíneas e itens 
dadas pela Lei n° 10.589/2013) (Declarada Inconstitucional a Lei n° 10.589/2013, nos autos da ADIM 
n° 2160979-14.2014.8.26.0000, com modulação dos efeitos para 120 dias após o julgamento realizado 
em 25.02.2015) 
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Lei Ordinária n° : 10589 	Data :03/10/2013 

Classificações : Funcionalismo Público, Estrutura da Administração Pública 

Ementa : Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 10.589, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013 
(Regulamentada pelos Decretos n°20.803/2013 e 21.019/2014) 
(Declarada Inconstitucional nos autos da ADIM n° 2160979-14.2014.8.26.0000, com modulação dos 
efeitos para 120 dias após o julgamento realizado em 25.02.2015) 

Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de lei n° 276/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a Corregedoria Geral do Município — CGM, vinculada à Chefia do Poder 
Executivo, com a atribuição de realizar correições nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, visando à promoção dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade dos atos de gestão, bem como da probidade 
dos agentes públicos. 

Art. 2° A Corregedoria Geral do Município é integrada por: 

I — 1' e 2' Câmaras Correicionais; 

II — Centro de Análise de Informações e Assistência Técnica. 

Art. 3° Compete à Corregedoria Geral do Município: 

I — verificar: 

a) a regularidade das atividades desenvolvidas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, e dos atos praticados por agentes públicos; 

b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de trabalho; 

II — acompanhar e examinar os trabalhos realizados por outros órgãos que desempenham atividades de 
controle interno do Poder Executivo, requisitando, quando necessário, seus relatórios; 

III — apurar a conduta funcional de agentes públicos, propondo a responsabilização, quando for o caso; 

IV — propor medidas com o escopo de: 

a) padronizar procedimentos; 

b) sanear irregularidades técnicas e administrativas e, quando necessário, propor a abertura de 
sindicância, ou processo administrativo disciplinar, para apuração ou imposição de penalidades; 

V — acompanhar a execução dos contratos de gestão e convênios, dos procedimentos de licitação, dos 
contratos de execução continuada, seja de prestação de serviços ou de fornecimento de produtos, e 
terceirizações, zelando pela transparência e publicidade das informações; 

VI — desenvolver atividades preventivas de inspeção e correição de potenciais desvios, com técnicas de 
inteligência, visando ao combate de irregularidades administrativas ou práticas lesivas ao patrimônio 
público; 
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Lei Ordinária n° : 9895 
	

Data : 28/12/2011 

Classificações : Funcionalismo Público 

Ementa : Reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, e dá outras 
providências. 

LEI N° 9.895 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Reorganizâ—amestrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 608/2011 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Para a execução, manutenção e expansão dos serviços de competência do SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, fica a Autarquia Municipal, criada pela Lei n° 1.390, de 31 de 
dezembro de 1965, reorganizada na forma desta Lei, constituída da seguinte estrutura, demonstrada 
no Anexo I, que faz parte integrante desta Lei: 

I — Diretoria Geral (DG). 

II Diretoria Jurídica (DJ). Procuradoria Geral - SAAE (Denominação alterada pela Lei n° 
11.037/2014) 

III — Diretoria Administrativa e Financeira (DAF). 

IV — Diretoria Operacional de Água (DOA). 

V — Diretoria Operacional de Esgoto (DOE). 

VI — Diretoria de Produção (DP). 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL 

Art. 2° As estruturas previstas no artigo anterior serão compostas por Unidades Administrativas, 
visando dar suporte administrativo e operacional à Autarquia. 

Art. 3 0  A Diretoria Geral terá a seguinte estrutura: 

I — Diretorias 

II — Assessoria Técnica 

III — Coordenadoria Especial 

IV — Assistente de Secretaria e Expediente 

Art. 4° A Diretoria 	Jurídica Procuradoria Geral - SAAE terá a seguinte estrutura: (Ver Art. 7° da 
Lei n° 10.701/2013) (Denominação da "Diretoria Jurídica" alterada para "Procuradoria Geral - 
SAAE" pela Lei n° 11.037/2014) 
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I - Departamento de Contencioso Geral e Legislativo 
a) 	Setor de Protocolo Geral 

II - Departamento de Execução Fiscal e Administrativo 

Art. 5° A Diretoria Administrativa e Financeira terá a seguinte estrutura: 

I - Departamento Administrativo 
a) Setor de Materiais e Logística 
b) Setor de Licitação e Contratos 
c) Setor de Compras 
d) Setor de Tecnologia da Informação 

II - Departamento Financeiro 
a) Setor de Contabilidade 
b) Setor de Custos e Planejamento 

III - Departamento de Receita 
a) Setor de Controle e Receita 
b) Setor de Atendimento 
c) Setor de Supressão e Fiscalização 
d) Setor de Dívida Ativa 

IV - Departamento de Administração de Pessoal 
a) Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento 
b) Setor de Cadastro, Pagamento e Benefícios 
c) Setor de Segurança e Saúde Ocupacional 

Art. 6° A Diretoria Operacional de Água terá a seguinte estrutura: 

I - Departamento de Água: 
a) Setor de Manutenção de Água 
b) Setor de Hidrometria e Pitometria 
c) Setor de Rede e Ligação de Água 

II - Departamento de Planejamento e Projetos: 
a) Setor de Topografia e Cadastro 
b) Setor de Rádio e Telemetria 

III - Departamento de Eletromecânica: 
a) Setor de Mecânica 
b) Setor de Elétrica 

 

Diretoria Operacional de Esgoto terá a seguinte estrutura: 

 

I - Departamento de Esgoto 
a) Setor  - 	çao de Esgoto 
b) Setor de Rede e Ligação de Esgoto 
c) Setor de Reparos e Pavimentação 
d) Setor de Alvenaria e Próprios 

Setor de Córregos c Canais 
b) 	Setor dc Galerias 

II - Departamento de Serviços: 
a) Setor de Reparos e Pavimentação; 

a)  
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b) Setor de Alvenaria e Próprios. (Redação dada pela Lei n° 11.000/2014) 

Art. 8° A Diretoria de Produção terá a seguinte estrutura: 

I - Departamento de Tratamento de Água: 
a) Setor de Controle Operacional de ETA's. 
b) Setor de Qualidade. 

II - Departamento de Tratamento de Esgoto: 
a) 	Setor de Controle Operacional de ETE's. 

CAPÍTULO III 
DOS CARGOS DE CONFIANÇA 

Art. 9° Para dar suporte administrativo, técnico e operacional a esta reorganização administrativa, 
ficam criados cargos em comissão, com suas denominações, quantidades, jornadas e vencimentos 
previstos no Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. A súmula de atribuições, requisitos e forma de provimento, quanto à 
exclusividade ou não do preenchimento por funcionários públicos municipais, dos referidos cargos, 
estão previstos no Anexo III desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Os honorários advocatícios de sucumbência são devidos aos procuradores do quadro 
permanente do SAAE em atividade, que serão distribuídos mensal, integral e igualitariamente. 

Art. 11. O benefício previsto na Lei n°4.404,  dc 26 de  outubro de 1993 fica  estendido aos 
ocupante3 dos cargos de Pitomctrista, Oficial Pitomctrista, Oficial  Aferidor Hidrometrista, 
Encanador c Ajudante de  Serviços, todos do  Setor de Perdas c Hidrometria/Pitometria do  Serviço 
Autônomo de Água c Esgoto (SAAE). (Revogado pela Lei n° 10.129/2012) 

Art. 12. As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n.° 7.369,  de 2 de maio 
de 2005. 

Palácio dos Tropeiros, em 28 de dezembro de 2011, 357° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
Secretário de Negócios Jurídicos 
PAULO FRANCISCO MENDES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
JOSÉ AILTON RIBEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO 
Secretária de Gestão de Pessoas 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
SOLANGE APARECIDA GERE VINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais. 
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Lei Ordinária n° : 1390 
	

Data : 31/12/1965 

Classificações : Estrutura da Administração Pública, Serviços de Água e Esgoto 

Ementa : Dispõe sôbre criação do "Serviço Autônomo de Água e Esgôto" e dá outras providências. 

LEI N° 1.390, de 31 de dezembro de 1965. 

Dispõe sôbre criação do "Serviço Autônomo de Água e Esgôto" e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1°- Fica criado, como entidade autárquica municipal, o Serviço Autônomo de Água e Esgôto 
(SAAE), com personalidade jurídica própria, sede e fôro na cidade de Sorocaba, dispondo de 
autonomia econômico-financeira e administrativa dentro dos limites traçados na presente lei. 

Artigo 2°- O SAAE exercerá sua ação em todo o Município de Sorocaba, competindo-lhe com 
exclusividade: 

. 	 • 	 e. 	e e 	 • 	• • 	• 	• ,;.• 	 ••• 

engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos 
de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários, que não forem objeto de convênio entre a 
Prefeitura 	c os órgãos federais ou estaduais específicos; 

a — estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas em 
engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos 
de abastecimento de água e de esgoto, que não forem objeto de convênio entre a Prefeitura e os órgãos 
federais ou estaduais específicos; (Redação dada pela Lei n° 5.025/1995) 

b- atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos convênios firmados entre o Município 
e os órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, ampliação ou 
remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgôtos sanitários; 

" 	 " ;" ""—• ":" ;^ 	 " ; :: 

sanitários; 

c — operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água e de esgoto; (Redação dada 
pela Lei n° 5.025/1995) 

:"^: 	 : "e 	e 	-- 	 2' ;;" 	 ":" ;" 	 " 	 e ;" 	:" • :" ;" ":" 

incidirem 	sôbrc 03 terrenos beneficiados com tais serviços; 
d lançar, fiscalizar c arrecadar as taxas dos serviços de água c esget 

	
:" ;* ":" 	,:":: "a" 

incidirem sobre os imóveis beneficiados por tais serviços; (Redação dada pela Lei n° 1.765/1973) 
(Revogado pela Lei n° 2.450/1985) 
d 	lançar, fiscalizar c arrecadar os tributos c preços dos serviços de água c esgoto, e dc outros serviços 
relacionados ao seu campo dc atuação; (Redação dada pela Lei n° 5.025/1995) 

d - lançar, fiscalizar e arrecadar os tributos, taxas, contribuições de melhoria ou preços dos serviços de 
água e esgoto, e de outros serviços relacionados ao seu campo de atuação. (Redação dada pela Lei n° 
5.357/1997) 

e coordenar, projetar c executar 03 serviços públicos relacionados à roçagcm, desassoreamento e 
•:" 	:": : ::" ": 	 " ":": " a 	":; 	":"" 

escoamento de águas pluviais. (Acrescido pela Lei n° 5 357/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

"f examinar os planos de loteamentos desmembramentos c fracionamentos, rejeitando, alterando ou 
aprovando os projetos pertinentes ao sistema de escoamento dc águas pluviais, c zelando pela 
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observância 	das restrições relativas às faixas não edificáveis de proteção dos córregos c canais. 
(Acrescido pela Lei n°5.357/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

e g - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de água e esgôtos 
compatíveis com leis gerais especiais. (A alínea "e" passou a ser alínea "g" pela Lei n° 5.357/1997) 

Parágrafo único - As atividades do Serviço Autônomo de Água c Esgoto SAAE de gerenciamento dos 
serviços 	públicos relativos aos córregos c canais abrangem os veios d'água c fundo de vale situados na 
circunscrição 	territorial do Município de Sorocaba, c estarão sempre alinhadas à legislação federal e 
estadual pertinentes à matéria. (Acrescido pela Lei n° 5.357/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

Artigo 3°- O SAAE será administrado por um Diretor, nomeado pelo Prefeito Municipal e demissível 
"ad-nutum." 

§ 1°- Poderá a Prefeitura, entretanto, contratar a administração do SAAE com uma organização oficial 
especializada em engenharia sanitária, como a Fundação Serviço Especial de Saúde Pública ou órgão 
similar. 

§ 2°- Incumbe ao Diretor ou, no caso do parágrafo anterior, à entidade administradora representar o 
SAAE ou promover-lhe a representação, em juízo ou fora dêle. 

Artigo 4°- O patrimônio inicial do SAAE será constituído de todos os bens móveis, imóveis, 
instalações, títulos, materiais e outros valores próprios do Município, atualmente destinados, 
empregados e utilizados nos sistemas públicos de água e esgotos sanitários, os quais lhe serão 
entregues sem qualquer ônus ou compensações pecuniárias. 

Artigo 5°- A receita do SAAE provirá dos seguintes recursos: 

a do produto de quaisquer tributos c remunerações decorrentes diretamente dos serviços de água e 
esgôto, 	tais como: taxas de água c csgôto, instalação, reparo, aferição, aluguel c conservação de 
hidrômetros, 	serviços referentes a ligações dc água c dc csgôto, prolongamento de redes por conta de 
terceiros, 	multas, etc.; 
a do produto de quaisquer tributos c preços públicos decorrentes diretamente dos serviços dc água e 
esgoto; (Redação dada pela Lei n° 5.025/1995) 

a - do produto de quaisquer tributos, taxas, contribuições de melhoria e preços públicos decorrentes 
diretamente dos serviços de água e esgotos. (Redação dada pela Lei n° 5.357/1997) 

	

b 	das taxas de contribuição que incidirem sôbre terrenos beneficiados com os serviços de água e 
esgete;. 
b das taxas de conservação das respectivas redes, sobre os imóveis beneficiados com os serviços de 
água c esgoto. (Redação dada pela Lei n° 1.765/1973) (Revogado pelas Leis n°2.450/1985 e 
5.025/1995) 

e- da subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento da Prefeitura, cujo valor não será 
inferior 	a 5% da quota do imposto de renda atribuída ao Município; 

c — da subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento da Prefeitura; (Redação dada pela 
Lei n° 5.025/1995) 

d- dos auxílios, subvenções, e créditos especiais ou adicionais que lhe forem concedidos, inclusive para 
obras novas, pelos govêrnos federal, estadual e municipal de organismos de cooperação internacional; 

e- do produto dos juros sôbre depósitos bancários e outras rendas patrimoniais; 

f- do produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patrimoniais que se tornem 
desnecessários aos seus serviços; 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 073/2015 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que regulamenta a 

execução dos serviços públicos municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem 

pluvial do Município de Sorocaba e revogà a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e 

dá outras providências. 

Esta Lei regulamenta a execução dos serviços 

públicos municipais relativos aos cursos d' água, canais e drenagem pluvial do Município 

de Sorocaba (Art. 1 0); competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba: coordenar, projetar e 

executar os serviços públicos relacionados à roçagem desassoreamento e urbanização dose 

córregos e canais, bem como a construção, manutenção e limpeza dos sistemas de 

escoamento das águas pluviais; examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e 

fracionados, rejeitando, alterando ou aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de 

escoamento de águas pluviais, e zelar pela observância das restrições relativas às faixas 

não edificáveis de proteção dos córregos e canais. As atividades da Prefeitura Municipal 
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de Sorocaba concernentes aos córregos e canais abrangem os veios d'água e fundos de 

vale situados na circunscrição territorial do Município de Sorocaba deverão estar sempre 

em consonância com a Legislação Federal e Estadual relativas à matéria (Art. 2°); O 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica autorizado a transferir a 

posse à Prefeitura Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e imóveis, bem como os 

direitos reais sobre imóveis relativos aos serviços dos Córregos, canais e da drenagem 

pluvial, por meio de termo de cessão de uso, por tempo indeterminado e de forma gratuita, 

a ser assinado pelo Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe do Executivo Municipal. As 

condições estabelecidas para a referida cessão de uso e o respectivo prazo constarão no 

termo a ser assinado entre os representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Sorocaba — SAAE e a Prefeitura Municipal. O inventário dos bens móveis assim como a 

relação dos bens imóveis com as respectivas individualizações de matrículas constarão no 

termo de cessão de uso objeto do "caput" deste artigo (Art. 3°); caberá ao SAAE oferecer 

apoio à Prefeitura Municipal de Sorocaba até 31 de Dezembro de 2016, mantendo equipe 

técnica e operação de máquinas e equipamentos, podendo, durante este período, celebrar 

contratos e fazer licitações entre outras providências administrativas necessárias a garantir 

a continuidade da prestação do serviço público. Todos os bens móveis relativos aos 

serviços objetos desta Lei que estejam em estoque no SAAE na data acima, terão suas 

posses transferidas à Prefeitura por meio de termo ou contrato, na forma do § 1° do artigo 

anterior. Independente do prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao SAAE a 

execução completa da obra pública referente ao Reservatório de Detenção de Cheias 

(RDC) e as travessias em galeria celular em concreto armado no Córrego da Água. 

Vermelha situados no Jardim Paulistano e no Jardim Refúgio, podendo, para tanto, 

realizar licitações, assinar contratos e aditivos, efetuar contrapartidas em repasses ou 

financiamentos públicos, entre outras providências necessárias a sua efetiva conclusão, 

ainda que extrapole a data mencionada no caput deste artigo. As demais normas relativas à 

transição do serviço serão estabelecidas por Decreto (Art. 4°); Fica inserida uma alínea "h" 
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no inciso III do art. 18 da Lei n° 7.370, de 2 de Maio de 2005, com a seguinte redação: 

Divisão de Drenagem: Seção de Manutenção de Galerias, Córregos, Canais e Cursos 

d'Água; Seção de Implantação de Galerias (Art. 5°); ficam criados junto à estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba um cargo de Chefe de Divisão e dois 

cargos de Chefe de Seção, todos com as mesmas súmulas de atribuições e forma de 

provimento estabelecidos nó Anexo IV-A da .  Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, 

conforme Anexo II desta Lei. Os cargos criados no caput deste artigo ficam adicionados 

no "Anexo V-A" da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, junto à Secretaria de 

Serviços Públicos (Art. 6°); o inciso II do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 

2011, passa a ter a seguinte redação: Departamento de Serviços: Setor de Reparos e 

Pavimentação; Setor de Manutenção de Próprios" (Art. 7°); ficam revogadas: a Lei n° 

11.000, de 12 de Novembro de 2014; as alíneas  'c" e "d" do inciso I do art. 7° da Lei n° 

9.895, de 28 de Dezembro de 2011 (Art. 8°); as despesas com a execução do art. 4' desta 

Lei correrão a conta da dotação 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 06 e 24.05.02 

4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 04 do Serviço de Água e Esgoto (SAAE) do exercício de 

2015, sendo que a execução dos demais dispositivos correção a conta da dotação 

19.01.00.3.3.90.39.00 15 452 503 2129 1 da Secretaria de Serviços Públicos (SERP) do 

exercício de 2015 (Art. 9°); esta Lei 'entra em vigor na data da sua publicação, exCetuados 

os artigos a seguir: o art. 6° entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2016; o art. 7° e o ' inciso 

II do art. 8° entrarão em vigor em 1° de Julho de 2016. Até à entrada em vigor dos 

dispositivos mencionados no inciso II do caput deste artigo, ficam repristinados: o inciso 

II do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 2011 em sua redação original; as, 

alíneas "e" e "f' do caput do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro de 1965; III - o 

"parágrafo único" do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro de 1965. A repristinação 

mencionada no parágrafo anterior terá eficácia apenas até 1° de Julho de 2016 (Art. 10). 
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Conforme consta na Justificativa deste PL, "o 

incluso Projeto de Lei que regulamenta a execução dos serviços públicos relativos aos 

cursos d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba"; destaca-se que: 

Nos 	valemos 	das 	lições 	do 	insigne 

administrativista Hely 	Lopes 	Meirelles, constante em 	sua obra 	Direito 	Municipal 

Brasileiro, 15' Edição, 2006, ,  São Paulo, página 751, onde o Autor comenta sobre a 
.- 

competência exclusiva do Prefeito, no que concerne a execução de serviços públicos 

municipais: 

A execução de obras e serviços públicos municipais está sujeita, 

portanto, em toda a sua plenitude, à direção do prefeito, sem 

interferência da Câmara, tanto no que se refere às atividades 

internas das repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou 

técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) 

que o Município realiza e põe a disposição da coletividade. (g.n.) 

As obras e serviços públicos municipais tanto podem ser 

executados diretamente pelos órgãos centralizados da Prefeitura 

como descentralizados por autarquias, fundações criadas pelo 

Município, 	empresa estatais (empresa pública, 	sociedade de., 

economia mista) ou, ainda, por delegados do Poder Público 

(concessionários, permissionários, autorizatários) e, finalmente, 

por particulares contratados para execução. (g.n.) 

• 
_. 

_ 	 • 
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Somando-se a retro exposição sublinha-se que a 

Lei Orgânica estabelece que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da Administração municipal, in verbis: 

Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 

VIII — dispor sob're a organização e o funcionamento da 

Administração municipal, na forma da lei; 

Face a todo o exposto constata-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 23 de abril de 2.015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

.2;7 ASSESSOR JUR70 

De acordo: 

, 	 . 

( 	CUJ:c-_-, L'-) *-)  q"-----  
M 	A PEGORELLI ANTUNES 

Se etária Jurídica 



22/0472015 
	

Impressão de Propositura 

Lei Ordinária n° : 9895 	Data : 28/12/2011 

Classificações : Funcionalismo Público 

Ementa: Reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, e dá outras providências. 

LEI N° 9.895 , DE 28 DE DF7EIVIBRO DE 2011. 

Reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 608/2011 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

C  Art. 1° Para a execução, manutenção e expansão dos serviços de competência do SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, fica a Autarquia Municipal, criada pela Lei n° 1.390, de 31 de dezembro 
de 1965, reorganizada na forma desta Lei, constituída da seguinte estrutura, demonstrada no Anexo I, 
que faz parte integrante desta Lei: 

I — Diretoria Geral (DG). 

II Diretoria Jurídica (DJ). Procuradoria Geral - SAAE (Denominação alterada pela Lei n° 
11.037/2014) 

III — Diretoria Administrativa e Financeira (DAF). 

IV — Diretoria Operacional de Água (DOA). 

— V — Diretoria Operacional de Esgoto (DOE). 

VI— Diretoria de Produção (DP). 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL 

Art. 2° As estruturas previstas no artigo anterior serão compostas por Unidades Administrativas, visando 
dar suporte administrativo e operacional à Autarquia. 

Art. 3° A Diretoria Geral terá a seguinte estrutura: 

I — Diretorias 

II — Assessoria Técnica 

III — Coordenadoria Especial 
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Lei Ordinária n° : 1390 
	

Data : 31/12/1965 

Classificações : Estrutura da Administração Pública, Serviços de Água e Esgoto 

Ementa : Dispõe sôbre criação do "Serviço Autônomo de Água e Esgôto" e dá outras providências. 

LEI N° 1.390, de 31 de dezembro de 1965. 

Dispõe sôbre criação do "Serviço Autônomo de Água e Esgôto" e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1°- Fica criado, como entidade autárquica municipal, o Serviço Autônomo de Água e Esgôto (SAAE), 
com personalidade jurídica própria, séde e foro na cidade de Sorocaba, dispondo de autonomia econômico-
financeira e administrativa dentro dos limites traçados na presente lei. 

Artigo 2°- O SAAE exercerá sua ação em todo o Município de Sorocaba, competindo-lhe com 

(

f exclusividade: 

a estudar, projetar c executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas cm 
------- r: 	 :" 	 .•:" 	 :e 	" — iro" e Se.. 	"fir. 	 4" glei,":" 

abastecimento de água potável c de esgotos sanitários, que não forem objeto de convênio entre a Prefeitura c 
!f r. :* ":" 5%V• 	::•1•11; 

a — estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especialindas em 
engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de 
abastecimento de água e de esgoto, que não forem objeto de convênio entre a Prefeitura e os órgãos federais 
ou estaduais específicos; (Redação dada pela Lei n° 5.025/1995) 

b- atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos convênios firmados entre o Município e os 
órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos 

, serviços públicos de abastecimento de água e esgôtos sanitários; 

   

" 	 " 	" 	 "e 	e" 	 • -- 	" 	 " 	e "e'r: "e." 

  

  

   

c — operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água e de esgoto; (Redação dada pela 
Lei n° 5.025/1995) 

d 	lançar, fiscalizar c arrecadar as taxas dos serviços de água c esgoto c as taxas de conservação que 
incidirem sobre os imóveis beneficiados por tais serviços; (Redação dada pela Lei n" 1.765/1973) (ReyegatIe 
pela Lei n" 2.450/1985) 

: 	 -- 	" • 	" " 

relacionados ao seu campo de atuação;  (Redaço dada pela Lei if 5.025/1995) 

d - lançar, fiscalizar e arrecadar os tributos, taxas, contribuições de melhoria ou preços dos serviços de água e 
esgoto, e de outros serviços relacionados ao seu campo de atuação. (Redação dada pela Lei n° 5.357/1997) 
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cw,coamento dc águas pluviais. Acrescido pela Lei n° 5.357/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

das restrições relativas às faixas não edificáveis dc proteção dos córregos c canais. (Acrescido pela Lei n° 
=/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

e g - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de água e esgôtos 
compatíveis com leis gerais especiais. (A alínea "e" passou a ser alínea "g" pela Lei n° 5,357/1997) 

Parágrafo único As atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE dc gerenciamento dos 
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pertinentes à matéria. (Acrescido pela Lei n° 5.357/1997) (Revogado pela Lei n° 11.000/2014) 

("-- Artigo 3 0- O SAAE será administrado por um Diretor, nomeado pelo Prefeito Municipal e demissível "ad-
nutum." 

§ 1°- Poderá a Prefeitura, entretanto, contratar a administração do SAAE com uma organização oficial 
especializada em engenharia sanitária, como a Fundação Serviço Especial de Saúde Pública ou órgão similar. 

§ 2°- Incumbe ao Diretor ou, no caso do parágrafo anterior, à entidade administradora representar o SAAE 
ou promover-lhe a representação, em juízo ou fora dêle. 

Artigo 4°- O patrimônio inicial do SAAE será constituído de todos os bens móveis, imóveis, instalações, 
títulos, materiais e outros valores próprios do Município, atualmente destinados, empregados e utilizados nos 
sistemas públicos de água e esgotos sanitários, os quais lhe serão entregues sem qualquer ônus ou 
compensações pecuniárias. 

(- Artigo 5 0- A receita do SAAE provirá dos seguintes recursos: 

a 	do produto de quaisquer tributos c remunerações decorrentes diretamente do3 serviços dc água c csgôto, 
tais como: taxas de água c csgôto, instalação, reparo, aferição, aluguel c conservação dc hidrômetros, 
3crviços 	referentes a ligações dc água c dc csgôto, prolongamento de redes por conta dc terceiros, multas, 
etc.; 

• er;•::••" 	 lierse . :^:^^11 	 ei - e.; 	 cc 	 e 	e 	•roa 

esgoto;  (Redação dada pela Lei n° 5.025/1995) 

a - do produto de quaisquer tributos, taxas, contribuições de melhoria e preços públicos decorrentes 
diretamente dos serviços de água e esgotos. (Redação dada pela Lei n° 5.357/1997) 

b das taxas dc contribuição que incidirem sôbrc terrenos beneficiados com 03 serviços de água c esgoto; 
" V; V; 	 ; " 	 ; 	 • ; 	 ; ; ; 	 -- ; -- 

esgoto. (Redação dada pela Lei n° 1.765/1973) (Revogado pelas Leis n° 2.450/1985 e 5.025/1995) 

e- da subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento da Prefeitura, cujo valor não será inferior a 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/propositurasherpropositura?irrpressao=true 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 73/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos 
cursos d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 2014 e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 23 de abril de 2015. 

JOSÉ 

'4  

* 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 73/2015 

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 

"Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos cursos 

d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 

11.000, de 12 de Novembro de 2014 e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, verificamos que ela está 

em consonância com o nosso direito positivo (art. 61, inciso VIII da Lei Orgânica 

Municipal). 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 23 de abril de 2015. 

JOSÉ FRAN 

FERN 
	

ISBOA DINI 

JESS JRES DE MORAES 
Membro '4  

* 
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N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

'SOBRE: Projeto de Lei n° 73/2015, do Sr. Prefeito Municipal, 
Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos 
cursos d'água, canais e drenagem pluvial -do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 23 de abril de 2015. 

NEUSA • 	O' •tø ILVEIRA 
Presidente 

ANSRPVÍO IMILIM NETO 

bro 

JOSÉ FRANCIS NEZ 

Menibr '  

% a. 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 73/2015, do Sr. Prefeito Municipal, 
Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos 
cursos d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

.;,3 de abril de 2015. 

ROD 	 ANHATO 
idente 

Al~1 CARLOS SILVANO 
Membro 

FRANCNCO 	ÇA DA SILVA 
Membro 

Is 
• % 

1111 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 73/2015, do Sr. Prefeito Municipal. 
Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos 
cursos, d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e 
revoga a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

2e abril dl 2015. 

JESSÉ LO 
	

ORAES 

FRANCISCO CARI 

„ 

SILVEIRA LEITE 

IRIN DLEDO 

Is % 
Este impresso foi confeccionado 
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N° 	
EM .ENDAIAO PL N°73/2015 

MODIFICATIVA XI ADITIVA El SUPRESSIVA El RESTRITIVA LI 

Art. 1° Modifica o texto do artigo 3° do 
PL de n° 73/2015, com a seguinte redação: 

Art. 3 0 . O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba - SAAE fica autorizado a transferir, mediante , 
termo de cessão de uso, exclusivamente a poss'e à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e 
imóveis destinados a execução dos serviços de curso de 
água, canais e drenagem pluvial, bem como transferir 
exclusivamente a posse, mediaiite termo de cessão de 
uso dos direitos reais sobre imóveis, relativos aos 
serviços dos córregos, canais e da drenage'm pluvial, 
por tempo indeterminado e de forma gratuita, a ser 
assinado pelo Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

S/S., 05 de maio de 2015. jur/L6L.  

Neusa VIal0ã1C 
Vereadora 

a' 
'em * 

Este impresso foi confeccionado 
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N° 
EMENDA N ° _02,-___ 

ROJETO DE LEI N° 73/2015 

III MODIFICATIVA 	ADITIVA 	111 SUPRESSIVA El RESTRITIVA 

Art. 1° - Acrescenta o parágrafo 3° ao artigo 3° do PL 73/2015 e renumeram-se 
os seguintes, que passa a ter a seguinte redação: 

"§ - O termo de cessão de uso acompanhado do inventário dos bens móveis 
e relação dos bens imóveis será submetido a apreciação da Câmara Municipal de 
Sorocaba. (NR) 

Sorocaba, 05 de maio de 2015. 

• 
• % 

VEREADOR IZIDIO DE BREIO CORREIA - PT (15) 323S-1144 ixtiliopi0)c ama rasorocaba .sp.gováti; impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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..._ 	__..... -go SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR . PRESIDENTE 	 PL 073/2015 

Emenda 

A autoria da presente Proposição Acessória é de 

autoria do Vereadora Neusa Maldonado. 

A Emenda modifica o texto do art. 3° do PL 73/2015.. 

A Emenda não cria novas despesas, bem como 

guarda pertinência lógica com o Projeto de Lei; sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 05 de maio de 2.015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

VA;SESSOR JURÍDICO 

7./  
De acordo: 

•MA' 'EUOREJI ANTUNES 

Seer: ária Jurídica 
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. SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 073/2015 

Emenda 

A autoria da presente Proposição Acessória é de 

autoria do Vereador Izidio de Brito Correia. 

A Emenda acrescenta o parágrafo 3° ao artigo 3° do 

PL 73/2015 e renumera-se os seguintes. 

A Emenda não cria novas despesas, bem como 

guarda pertinência lógica com o Projeto de Lei; sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 05 de maio de 2.015. 

___----------.7 
MR74 --"bS4 CiC ACIEJ. PEREIRA 

7 ASSESSOR 11.12e61C0 

De acordo: 

• . 9  A PEGOR LLVANTUNES 

• Se ,  retária Jurídica 
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N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 73/2015, de .autoria do 
. Senhor Prefeito Municipal, que regulamenta a execução dos sei -viços 

públicos municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem 
pluvial do Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de 
Novembro de 2014 e dá outras providências. 

A Emenda n° 01  é da autoria da nobre Vereadora Neusa Maldonado Silveira  
e a Emenda n° 02  é da autoria do nobre Vereador hídio de Brito Correia,  ambas 
estão condizentes com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal das Emendas n° 01 e 02 ao 
PL n° 73/2015. 

S/C., 05 de mfity de 2015. 	. 

JOSÉ FRANCISW4ARTINEZ 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

JESSÉ LdUàÉS DE MORAES 
èmbro 

Irs 's 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 	
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao o Projeto de Lei n° 73/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que regulamenta a execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem pluvial do 
Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 
2014 e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 05 de maio de 2015. 

JO 

% 
* 

Este Impresso foi confeccionado 
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N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 02 ao Projeto de Lei n° 73/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que regulamenta a execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem pluvial do 
Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 
2014 e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 05 de maio de 2015. 

(, • 	k.k 
NEUSA 	e --PO SILVEIRA 

Presidente 

AN 

JOSÉ 1 

,4 
% 
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N° 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DOS ANIMAIS 

SOBRE: 	as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 73/2015, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, que regulamenta a execução dos .  serviços 
públicos municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem 
pluvial do Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de 
Novembro de 2014 e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 05 de maio de 2015.. 

JESSE LO RE DE MORAES 

I Presidente 

" 

FRANCISCO CARLOS SILVEIRA LEITE 
Membro 

oviA/IRIN . D I ZET DE fOLEDO 
Membro 

S 
111 

Este Impresso foi confeccionado 
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N° 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° O 1 e 02 ao Projeto de Lei n° 73/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que regulamenta a execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos d'água, canais e drenagem pluvial do 
Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 
2014 e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 05 de maio de 2015. 

RODRIGOIQAÉJNHATO 
sidente 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

ilIP 
FRANCISCO E • NÇA DA SILVA 

Membro 

ir4  
% 

NEIN la 
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N° 
	COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 73/2015 

SOBRE: Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos cursos 
d'água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba e revoga a Lei n" 11.000, de 12 
de novembro de 2014 e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a execução dos serviços públicos municipais 
relativos' aos cursos d' água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba. 

Art. 2° Competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba: 

1 - coordenar, projetar e executar os serviços públicos relacionados à 
roçagem desassoreamento e urbanização dos córregos e canais, bem como a construção, 
manutenção e limpeza dos sistemas de escoamento das águas pluviais; 

II - examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e fracionados, 
rejeitando, alterando ou aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de escoamento de águas 
pluviais, e zelar pela observância das restrições relativas às faixas não edificáveis de proteção dos 
córregos e canais. 

Parágrafo único. As atividades da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
concernentes aos córregos e canais abrangem os veios d'água e fundos de vale situados na 
circunscrição territorial do Município de Sorocaba deverão estar sempre em consonância com a 
Legislação Federal e Estadual relativas à matéria. 

Art. 3° O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica 
autorizado a transferir, mediante termo de cessão de uso, exclusivamente a posse à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e imóveis destinados a execução dos serviços de curso 
de água, canais e da drenagem pluvial, bem como transferir exclusivamente a posse, mediante 
termo de cessão de uso dos direitos reais sobre imóveis, relativos aos serviços dos córregos, 
canais e da drenagem pluvial, por tempo indeterminado e de forma gratuita, a ser assinado pelo 
Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 1° As condições estabelecidas para a referida cessão de uso e o respectivo 
prazo constarão no termo a ser assinado entre os representantes do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de Sorocaba — SAAE e a Prefeitura Municipal. 

§ 2 ° O inventário dos bens móveis assim como a relação dos bens imóveis 
com as respectivas individualizações de matrículas constarãoí9Áermo de cessão de uso objeto do 
caput deste artigo. 

Art. 4° Caberá ao Serviço Almo de Água e Esgoto de Soro4n# — 
SAAE oferecer apoio à Prefeitura Municipal de So /5  a até 31 de dezembro de 2016, matailio 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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equipe técnica e operação de máquinas e equipamentos, podendo, durante este período, celebrar 

N ° contratos e fazer licitações entre outras providências administrativas necessárias a garantir a 
continuidade da prestação do serviço público. 

§ 1° Todos os bens móveis relativos aos serviços objetos desta Lei que 
estejam em estoque no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE na data acima, 
terão suas posses transferidas à Prefeitura por meio de termo ou contrato, na forma do § 1° do 
artigo anterior. 

§ 2° Independente do prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE a execução completa da obra pública referente 
ao Reservatório de Detenção de Cheias (RDC) e as travessias em galeria celular em concreto 
armado no Córrego da Água Vermelha situados no Jardim Paulistano e no Jardim Refúgio, 
podendo, para tanto, realizar licitações, assinar contratos e aditivos, efetuar contrapartidas em 
repasses ou financiamentos públicos, entre outras providências necessárias a sua efetiva 
conclusão, ainda que extrapole a data mencionada no caput deste artigo. 

§ 3° As demais normas relativas à transição do serviço, serão estabelecidas 
por Decreto. 

- 
Art. 5° Fica inserida uma alínea "b" no inciso III do art. 18 da Lei n°7.370, 

de 2 de maio de 2005, com a seguinte redação: 

"Art. 18. 

III — 
b) Divisão de Drenagem 

1. Seção de Manutenção de Galerias, Córregos, Canais e Cursos d'Agua; 
2. Seção de Implantação de Galerias." (NR) 

Art. 6° Ficam criados junto à estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba um cargo de Chefe de Divisão e dois cargos de Chefe de Seção, todos com 
as mesmas súmulas de atribuições e forma de provimento estabelecidos no Anexo IV-A da Lei n° 
10.589, de 3 de outubro de 2013, conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo ficam adicionados 
no "Anexo V-A" da Lei n° 10.589, de 3 de outubro de 2013, junto à Secretaria de Serviços 
Públicos (SERP). 

Art. 7° O inciso II do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° (...) 

- Departamento de Serv4 
a) Setor de Reparos e Pavir 
b) Setor de Manutenção de • % -~ 

Este impresso foi confeccionado 
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Art. 8° Ficam revogadas: 

N° 1_ a Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014; 

II — as alíneas "c" e "d" do inciso I do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011. 

Art. 9° As despesas com a execução do art. 4° desta Lei correrão a conta da 
dotação 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 06 e 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 04 
do Serviço de Água e Esgoto, (SAAE) do exercício de 2015, sendo que a execução dos demais 
dispositivos correção a conta da dotação 19.01.00.3.3.90.39.00 15 452 503 2129 I da Secretaria 
de Serviços Públicos (SERP) do exercício de 2015. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, excetuados os 
artigos a seguir: 

I — o art. 6° entrará em vigor em 1° de janeiro de 2016; 

II — o art. 7° e o inciso II do art. 8° entrarão em vigor em 1° de julho de 2016. 

§ 1° Até à entrada em vigor dos dispositivos mencionados no inciso II do 
caput deste artigo, ficam repristinados: 

I - o inciso II do art. 7° da Lei n°9.895, de 28 de dezembro de 2011 em sua 
redação original; 

11 - as alíneas "e" e "f' do caput do art. 2° da Lei -n° 1.390, de 31 de 
dezembro de 1965; III - o "parágrafo único" do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de dezembro de 
1965. 

§ 2° A repristinação mencionada no parágrafo anterior terá eficácia apenas 

até 1° de julho de 2016. 

S/C., 05 de maio de 2015. 

RODRI O ■ •- ANHATO 
D 

JOSÉ 

Rosal 

JESSÉ ÉdegtES 'DE MORAES 

14  
lk • 

elea * 
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Sotocaba, 6 de abril de 2015. 

N° 0321 
A Sua Excelência o Senhor 
ENG° ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 

em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 65/2015 ao Projeto de Lei n° 63/2015; 

• Autógrafo n° 66/2015 aO Projeto de Lei n° 64/2015; 

• Autógrafo n° 67/2015 ao Projeto de Lei.n° 65/2015; 

• Autógrafo n° 68/2015 ao Projeto de Lei n° 24/2015; 

• Autógrafo n° 69/2015 ao Projeto de Lei n° 53/2013; 

• Autógrafo n° 70/2015 ao Projeto de Lei n° 122/2013; 

• Autógrafo n° 71/2015 ao Projeto de Lei n° 79/2015; 

• Autógrafo n° 72/2015 ao Projeto de Lei n° 73/2015; 

• Autógrafo n° 73/2015 ao Projeto de Lei n°33/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

GERVINO. CL 
4/0" 0 GONÇALVES 

/ '4s:dente 

Rosa. 
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AUTÓGRAFO N° 72/2015  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Regulamenta a execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos d'água, canais e 
drenagem pluvial do Município de Sorocaba e revoga a 
Lei n° 11.000, de 12 de novembro de 2014 e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 73/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. I° Esta Lei regulamenta a execução dos serviços 'públicos municipais 
relativos aos cursos d' água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba. 

Art. 2° Competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba: 

1 - coordenar, projetar e executar os serviços públicos relacionados à 
roçagem desassoreamento e urbanização dos córregos e canais, bem como a construção, 
manutenção e limpeza dos sistemas de escoamento das águas pluviais; 

11 - examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e fracionados, 
rejeitando, alterando ou aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de escoamento de águas 
pluviais, e zelar pela observância das restrições relativas às faixas não edificáveis de proteção 

dos córregos e canais. 

Parágrafo único. As atividades da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
concernentes aos córregos e canais abrangem os veios d'água e fundos de vale situados na 
circunscrição territorial do Município de Sorocaba deverão estar sempre em consonância com a 
Legislação Federal e Estadual relativas à matéria. 

Art. 3° O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica 
autorizado a transferir, mediantè termo de cessão de uso, ehisivamente a posse à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e imóveis destinadps a execução dos serviços de curso 
de água, canais e da drenagem pluvial, bem como tran

/ 
 r' r exclusivamente a posse, mediante 

termo de cessão de uso dos direitos reais sobre imó/ - i relativos aos serviços dos córregos, 
canais e da drenagem pluvial, por tempo indetermi ) 4

/ 
 de forma gratuita, a ser assinado pelo 

Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe do Executi ." 	nicipal. 
r . 	 "4 

1 
lie* 
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N° 	§ 1° As condições estabelecidas para a referida cessão de uso e o respectivo 
prazo constarão no termo a ser assinado entre os representantes do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de Sorocaba — SAAE e a Prefeitura Municipal. 

§ 2 ° O inventário dos bens móveis assim como a relação dos bens imóveis 
com as respectivas individualizações de matrículas constarão no termo de cessão de uso objeto 
do caput deste artigo. 

Art. 4° Caberá ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — 
SAAE oferecer apoio à Prefeitura Municipal de Sorocaba até 31 de dezembro de 2016, mantendo 
equipe técnica e operação de máquinas e equipamentos, podendo, durante este período, celebrar 
contratos e fazer licitações entre outras providências administrativas necessárias a garantir a 
continuidade da prestação do serviço público. 

§ 1° Todos os bens móveis relativos aos serviços objetos desta Lei que 
estejam em estoque no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE na data 
acima, terão suas posses transferidas à Prefeitura por meio de termo ou contrato, na forma do § 
1° do artigo anterior. 

• 
§ 2° Independente do prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE a execução completa da obra pública 
referente ao Reservatório de Detenção de Cheias (RDC) e as travessias em galeria celular em 
concreto armado no Córrego da Água Vermelha situados no Jardim Paulistano e no Jardim 
Refúgio, podendo, para tanto, realizar licitações, assinar contratos e aditivos, efetuar 
contrapartidas em repasses ou financiamentos públicos, entre outras providências necessárias a 
sua efetiva conclusão, ainda que extrapole a data mencionada no caput deste artigo. 

§ 3° As demais normas relativas à transição do serviço serão estabelecidas 
por Decreto. 

Art. 5° Fica inserida uma alínea "h" no inciso III do art. 18 da Lei n° 7.370, 
de 2 de maio de 2005, com a seguinte redação: 

"Art. 18. 

III — 
b) Divisão de Drenagem 

1. Seção de Manutenção de Galerias, Córregos, Canais e Cursos XÁ gua; 
2. Seção de Implantação de Galerias." (NR) 

# 
id)i 
? 

Art. 6° Ficam criados junto à estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba um cargo de Chefe de Divisão e do /  rgos de Chefe de Seção, todos 
com as mesmas súmulas de atribuições e forma de prov .  / estabelecidos no Anexo IV-A da 

gc 	est Lei n° 10.589, de 3 de outubro de 2013, conforme An a Lei. 

% 
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Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo ficam adicionados 

N° 	no "Anexo V-A" da Lei n° 10.589. de 3 de outubro de 2013, junto à Secretaria de Serviços 
Públicos (SERP). 

Art. 7° O inciso II do art. 7° da Lei n°9.895, de 28 de dezembro de 2011, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° (..) 

- Departamento de Serviços 
a) Setor de Reparos e Pavimentação 
b) Setor de Manutenção de Próprios" (NR) 

Art. 8° Ficam revogadas: 

1 - a Lei n°11.000, de 12 de novembro de 2014; 

II — as alíneas "c" e "d" do, inciso 1 do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011. 

Art. 9° As despesas com a execução do art. 4° desta Lei correrão a conta da 
dotação 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 06 e 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 
04 do Serviço de Água e Esgoto (SAAE) do exercício de 2015, sendo que a execução dos demais 
dispositivos correção a conta da dotação 19.01.00.3.3.90.39.00 15 452 503 2129 1 da Secretaria 
de Serviços Públicos (SERP) do exercício de 2015. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, excetuados os 
artigos a seguir: 

1— o art. 6° entrará em vigor em 1° de janeiro de 2016; 

11 — o art. 7° e o inciso 11 do art. 8° entrarão em vigor em 10  de julho de 

2016. 

§ 1° Até à entrada em vigor dos dispositivos mencionados no inciso 11 do 
caput deste artigo, ficam repristinados: 

1 - o inciso II do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011 em sua 
redação original; 

II - as alíneas "e" e "f' do caput do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de 
dezembro de 1965; 111 - o "parágrafo único" do art. _2° da Lei n° 1.390, de 31 de dezembro de 
1965. 

§ 2° A repristinação 	 no parágrafo anterior terá eficácia apenas 
até 1° de julho de 2016. 

Rosa./ 
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LEI PP 11.092, DE 6 DE MAIO DE 

2015.   
• (Regulamenta a execução dos serviços 

públicos municipais relativos aos 
cursos d'água, canais e drenagem 

• pluvial do Município de Sorocaba 
e revoga a Lei n° 11.000, de 12 
de Novembro de 2014 e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 7312015 — autoria do 
• EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° 	Esta Lei regulamenta a 
execução dos serviços públicos 
municipais relativos aos cursos . d' 
água, canais e drenagem pluvial do 
Município de Sorocaba. 

Art. 2° 	Competirá à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba: 

I - coordenar, projetar e executar 
os serviços públicos relacionados 
à roçagem desassoreamento e 
urbanização dos córregos e canais, 
bem como a construção, manutenção 
e limpeza dos sistemas de escoamento 
das águas pluviais; 

▪ • 1■• • ••• • 	

▪ 	
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II - examinar os planos de loteamentos 
e desmembramentos e fracionados, 
rejeitando, alterando ou aprovando 
os projetos pertinentes aos sistemas 
de escoamento de águas pluviais, e 
zelar pela observância das restrições 
relativas à5 faixas não edificáveis de 
proteção dos córregos e canais. 

Parágrafo único.' As atividades da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba 
concernentes aos córregos e canais 
abrangem os veios d'água e fuhdos 
de vale situados na circunscrição 
territorial do Município de Sorocaba 
deverão estar sempre em consonância 
com a Legislação Federal e Estadual 
relativas à matéria. 

Art. 3° O Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica 
autorizado a transferir, mediante termo 
de cessão de uso, exclusivamente 
a posse à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba dos bens, móveis e 
imóveis destinados a execução dos 
serviços de curso de água, canais 
e da drenagem pluvial, bem como 
transferir exclusivamente a posse, 
mediante termo de cessão de uso dos 
direitos reais sobre imóveis, relativos 
aos serviços dos córregos, canais 
e da drenagem pluvial, por tempo 

• • EM.. • .1.M • 

• ■MI • =•• • MI 
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indeterminado e de forma gratuita, 
a ser assinado pelo Diretor Geral 
Autárquico e pelo Chefe do Uecutivo 
Municipal. 

§ 1° As condições estabelecidas para a 
referida cessão de uso e o respectivo 
prazo constarão no termo a ser 
assinado entre os representantes do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba — SAAE e a Prefeitura 
Municipal. 

§ 2° O inventário dos bens móveis 
assim como a relação dos bens imóveis 
com as respectivas individualizações 
de matriculas constarão no termo de 
cessão de uso objeto do caput deste 
artigo. 

Art. 4° Caberá ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba — 
SAAE oferecer apoio à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba até 31 de 
Dezembro de 2016, mantendo equipe 
técnica e operação de máquinas e 
equipamentos, podendo, durante este 
período, , celebrar contratos e fazer 
licitações entre outras providências 
administrativas necessárias a garantir 
a continuidade da prestação do serviço 
público. 	• 	: 

I* 
▪ • MEM • 
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§ 1° Todos os bens móveis relativos aos 
serviços objetos desta Lei que estejam 
em estoque no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE 
na data acima, terão suas posses 
transferidas à Prefeitura por meio de 
termo ou contrato, na forma do § 1° do 
artigo anterior. 

§ 2° Independente do prazo previsto 
• no caput deste artigo, caberá ao 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba — SAAE a execução 

• completa da obra pública referente ao 
Reservatório de Detenção de Cheias 
(RDC) 

• e as travessias em galeria celular 
em concreto armado no Córrego da 
Água Vermelha situados no Jardim 

• Paulistano e no Jardim Refúgio, 
podendo, para tanto, realizar licitações, 
assinar contratos e aditivos, efetuar 

• contrapartidas em repasses ou 
financiamentos públicos, entre outras 
providências necessárias a sua efetiva 
conclusão, ainda que extrapole a data 
mencionada no caput deste artigo. 

§ 30  As demais normas relativas 
à • transição , do serviço serão 	 - 

• estabelecidas por Decreto. 

Art. 5° Fica inserida uma alínea "b" 	 • 
• no inciso III do art. 18 da Lei n° 7.370, 

.a• 	• 	• 	• 	• 	 • a ._• 	• ■.1 • .m= • m•• • 
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de 2 de Maio de 2005, com a seguinte 
redação: 

"Art. 18. 
(...) 
III — 
b) Divisão de Drenagem 

1. Seção de Manutenção de Galerias, 
Córregos, Canais e Cursos d'Água; 
2. Seção de Implantação de Galerias." 
(NA) 

Art. 6° Ficam criados junto à estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba um cargo de Chefe de 
Divisão e dois cargos de Chefe de 
Seção, todos com as mesmas súmulas 
de atribuições e forma de provimento 
estabelecidos no Anexo IV-A da Lei 
n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, 
conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos criados no 
caput deste artigo ficam adicionados 
no "Anexo V-A" da Lei n° 10.589, de 3 
de Outubro de 2013, junto à Secretaria 
de Serviços Públicos (SERP). 

Art. 7° O inciso ll do art. 70  da Lei n° 
9.895, de 28 de Dezembro de 2011; 
passa a ter a seguinte redação: 

0'4 ▪ • 1■11 • 	 • 	 • MIM • MIM • 
	 • 	

▪ 	
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"Art. 70  (...) 
(...) 
II - Departamento de Serviços 
a)Setor de Reparos e Pavimentação 
b) Setor de Manutenção de Próprios" 
(NR) 

Art. 8° Ficam revogadas: 

I - a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro 
de 2014; 

II 7 as alineas "é" e "d" do inciso 
I do art. 7° da Lei n° 9.895, de 28 de 
Dezembro de 2011. 

Art. 9° As despesas com a execução 
do art. 40  desta Lei correrão a conta da 
dotação 24.05.02 4.4.90.51.00.17 512 
5005 1067 06 e 24.05.02 4.4.90.51.00 
17 512 5005 1067 04 do Serviço de 
Água e Esgoto (SAAE) do exercício 
de 2015, sendo que a execução dos 
demais dispositivos correção a conta 
da dotação 19.01.00.3.3.90.39.00 
15 452 503 2129 1 da Secretaria de 
Serviços Públicos (SERP) do exercício 
de 2015. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na' 
data da sua publicação, excetuados os 
artigos a seguir: 

1 — o art. 6° entrará em vigor em 1° de 
• • 1■ ••■ • ■ • ■ • ■ • ■ • ■••• ■ • ■ • 1■I • ■■I • I■1 • ■■• • 
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Janeiro de 2016; 

O — o art. 7° e o inciso II do art. 8° 
entrarão em vigor em 1° de Julho, de 
2016. 

§ 1° Até à entrada em vigor dos 
dispositivos mencionados no inciso 
II do caput deste artigo, ficam 
repristinados: 

I - o inciso II do art. 7° da Lei n° 9.895, 
de 28 de Dezembro de 2011 em sua 
redação original; 

II - as alíneas "e" e "f" do caput do art. 
2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro 
de 1965; III - o "parágrafo único" 

•do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de 
Dezembro de 1965. 

§ 2° A repristinação mencionada no 
parágrafo anterior terá eficácia apenas 
até 1° de Julho de 2016. 

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 
2 015,360° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

▪ • •■•• • 

	 Prefeito Municipal 	
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JOÃO LEANDRO DA COSTA 
FILHO 

Secretário de Governo e 
Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios 

Jurídicos 

• MIffl• • IN= • MI 

Publicada na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle 

de Documentos e Atos Oficiais 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.092, de 6 de Maio 
de 2015, foi afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal • de Sorocaba/ 
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos 
termos do art. 78, §4°, da L.O.M. 

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Maio 
de 2015.   

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle 

de Documentos e Atos Oficiais 
• =II. • MIM • • OEN I; EM. • 	 • 	 • I■1 • 1■• • ■111 • 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 5.098/2013-SAAE) 

LEI N° 11.092, DE 6 DE MAIO DE 2 015. 

(Regulamenta a execução dos serviços públicos municipais 
relativos aos cursos d'água, canais e drenagem pluvial do 
Município de Sorocaba e revoga a Lei n° 11.000, de 12 de 
Novembro de 2014 e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 73/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos cursos d' 
água, canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba. 

Art. 2° Competirá à Prefeitura Municipal de Sorocaba: 

I - coordenar, projetar e executar os serviços públicos relacionados à roçagem desassoreamento e 
urbanização dos córregos e canais, bem como a construção, manutenção e limpeza dos sistemas de escoamento das águas 
pluviais; 

11 - examinar os planos de loteamentos e desmembramentos e fracionados, rejeitando, alterando ou 
aprovando os projetos pertinentes aos sistemas de escoamento de águas pluviais, e zelar pela observância das restrições 
relativas às faixas não edificáveis de proteção dos córregos e canais. 

Parágrafo único. As atividades da Prefeitura Municipal de Sorocaba concementes aos córregos e 
canais abrangem os veios d'água e fundos de vale situados na circunscrição territorial do Município de Sorocaba deverão 
estar sempre em consonância com a Legislação Federal e Estadual relativas à matéria. 

Art. 3° O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE fica autorizado a transferir, 
mediante termo de cessão de uso, exclusivamente a posse à Prefeitura Municipal de Sorocaba dos bens, móveis e imóveis 
destinados a execução dos serviços de curso de água, canais e da drenagem pluvial, bem como transferir exclusivamente a 
posse, mediante termo de cessão de uso dos direitos reais sobre imóveis, relativos aos serviços dos córregos, canais e da 
drenagem pluvial, por tempo indeterminado e de forma gratuita, a ser assinado pelo Diretor Geral Autárquico e pelo Chefe 
do Executivo Municipal. 

§ 1° As condições estabelecidas para a referida cessão de uso e o respectivo prazo constarão no 
termo a ser assinado entre os representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE e a Prefeitura 
Municipal. 

§ 2° O inventário dos bens móveis assim como a relação dos bens imóveis com as respectivas 
individualizações de matrículas constarão no termo de cessão de uso objeto do caput deste artigo. 

Art. 4° Caberá ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE oferecer apoio à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba até 31 de Dezembro de 2016, mantendo equipe técnica e operação de máquinas e 
equipamentos, podendo, durante este período, celebrar contratos e fazer licitações entre outras providências administrativas 
necessárias a garantir a continuidade da prestação do serviço público. 

§ 1° Todos os bens móveis relativos aos serviços objetos desta Lei que estejam em estoque no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba — SAAE na data acima, terão suas posses transferidas à Prefeitura por 
meio de termo ou contrato, na forma do § I° do artigo anterior. 

§ 2° Independente do prazo previsto no caput deste artigo, caberá ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba — SAAE a execução completa da obra pública referente ao Reservatório de Detenção de gleia's (RDC) 
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e as travessias em galeria celular em concreto armado no Córrego da Água Vermelha situados no Jardim Paulistano e no 
Jardim Refúgio, podendo, para tanto, realizar licitações, assinar contratos e aditivos, efetuar contrapartidas em repasses ou 
financiamentos públicos, entre outras providencias necessárias a sua efetiva conclusão, ainda que extrapole a data 
mencionada no caput deste artigo. 

§ 3° As demais normas relativas à transição do serviço serão estabelecidas por Decreto. 

Art. 5° Fica inserida uma alínea "b" no inciso III do art. 18 da Lei n° 7.370, de 2 de Maio de 2005, 
com a seguinte redação: 

"Art. 18. 

(...) 
III — 
b) Divisão de Drenagem 

1. Seção de Manutenção de Galerias, Córregos, Canais e Cursos d'Água; 
2. Seção de Implantação de Galerias." (NR) 

Art. 6° Ficam criados junto à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba um cargo 
de Chefe de Divisão e dois cargos de Chefe de Seção, todos com as mesmas súmulas de atribuições e forma de provimento 
estabelecidos no Anexo IV-A da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo ficam adicionados no "Anexo V-A" da Lei 
n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, junto à Secretaria de Serviços Públicos (SERP). 

redação: 
	 Art. 7° O inciso Il do art. 7 0  da Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 2011, passa a ter a seguinte 

"Art. 7° (...) 
(.- -) 
II - Departamento de Serviços 
a) Setor de Reparos e Pavimentação 
b) Setor de Manutenção de Próprios" (NR) 

Art. 8° Ficam revogadas: 

I - a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 2014; 

II — as alíneas "c" e "d" do inciso I do art. 7° da Lei n°9.895, de 28 de Dezembro de 2011. 

Art. 9° As despesas com a execução do art. 4 0  desta Lei correrão a conta da dotação 24.05.02 
4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 06 e 24.05.02 4.4.90.51.00 17 512 5005 1067 04 do Serviço de Água e Esgoto (SAAE) do 
exercício de 2015, sendo que a execução dos demais dispositivos correção a conta da dotação 19.01.00.3.3.90.39.00 15 
452 503 2129 1 da Secretaria de Serviços Públicos (SERP) do exercício de 2015. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, excetuados os artigos a seguir:, 

1— o art. 6° entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2016; 
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II — o art. 7° e o inciso 11 do art. 8° entrarão em vigor em I° de Julho de 2016. 

repristinados: 
	§ 1° Até à entrada em vigor dos dispositivos mencionados no inciso 11 do caput deste artigo, ficam 

1 - o inciso 11 do art. 7° da Lei n°9.895, de 28 de Dezembro de 2011 em sua redação original; 

II - as alíneas "e" e "f' do caput do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro de 1965; 111 - o 
"parágrafo único" do art. 2° da Lei n° 1.390, de 31 de Dezembro de 1965. 

§ 2° A repristinação mencionada no parágrafo anterior terá eficácia apenas até 1° de Julho de 2016. 

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 2 015, 360° da Fundação de Sorocaba. 

MAURICIO JO ,GE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Sorocaba, 	Abril de 2015.   

SEJ-DCDAO-PL-EX-041/2015 
Processo SAA E n°5.09812013 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar, à elevada deliberação e análise, o incluso Projeto 
de Lei que regulamenta a execução dos serviços públicos municipais relativos aos cursos d'água, 
canais e drenagem pluvial do Município de Sorocaba, revoga a Lei n° 11.000, de 12 de Novembro de 
2014 e dá outras providências. 

Com uma população de aproximadamente 700.000 mil habitantes, o Município 
de Sorocaba, que apresenta constante processo de crescimento populacional com implantação de 
diversas obras, o sistema de drenagem de águas pluviais bem como a execução dos serviços relativos 
aos cursos d'água e canais se sobressai como um dos mais sensíveis problemas causados pela 
urbanização tanto em razão das dificuldades de esgotamento das águas pluviais quanto em razão da 
interferência nos demais sistemas de infraestrutura. 

O sistema de coordenação, projeção e execução dos serviços públicos 
relacionados à roçagem, desassoreamento e urbanização dos córregos e canais bem como o sistema de 
drenagem das águas pluviais é o mais destacado no processo de expansão urbana, ou seja, o que mais 
facilmente comprova a sua eficiência imediatamente após as precipitações significativas. 

Para que a execução destes serviços seja eficiente, é de fimdamental 
importància que a coordenação, a projeção, a análise de planos de loteamentos e desmembramentos de 
loteamentos sejam entregues à Prefeitura Municipal de Sorocaba, que detém a competência sobre os 
serviços do sistema geral de drenagem urbana. 

Entretanto, com o escopo de atender sempre aos princípios que norteiam a 
Administração Pública, o SAAE - Sorocaba continuará oferecendo apoio à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba até 30 de Junho de 2016, e para isso continuará mantendo equipe técnica e operação de 
máquinas e equipamentos, bem como dando continuidade na celebração de contratos e licitações 
relacionadas a todo sistema de drenagem, até o exaurimento do prazo de transição. Em especial, o 
SAAE se incumbirá de finalizar a execução completa da obra pública referente ao Reservatório de 
Detenção de Cheias (RDC) e as travessias em galeria celular em concreto armado no Córrego da Água 
Vermelha, situadas no Jardim Paulistano e Jardim Refúgio. 

Estando justificada a presente propositura, aguardo a transformação do Projeto 
em Lei, contando com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, reiterando protestos 
de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

. 
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Ao 
Exmo. Sr. 	 • 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
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